ESTADO DO PARA
CAMARA MUNICIPAL DE BELEM

PROJETO DE LEIN2 033, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.
Institui no Municipio de Belém, o Dia
Municipal de Sdo Miguel Arcanjo, e da
outras providéncias.

A Cémara Municipal de Belém, estatui a seguinte Lei:

Art. 12, Fica instituido, no Municipio de Belém, o Dia Municipal de Sio
Miguel Arcanjo, a ser comemorado, anualmente, no dia 29 de setembro.

Pariagrafo unico. A data ora instituida passara a integrar o
Calendario Oficial de Datas e Eventos do Municipio de Belém.

Art. 22, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.

Cédmara Municipal de Belém, em 21 de setembro de 2021.

Vereador Z
Presidente da Cimar cipal de Belém



